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l) Regras sobre as provas de defesa da dissertação, do trabalho de 
projecto ou do relatório de estágio

1 — O acto público de defesa da dissertação deverá ser marcado no 
máximo de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deverá ser afixado em local público da facul-
dade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

3 — A discussão da dissertação não poderá exceder os noventa mi-
nutos e nela podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deverá dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

m) Processo de atribuição da classificação final
1 — A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de 

mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir a disserta-
ção, sendo expressa pelas fórmulas Recusado ou Aprovado.

2 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
Artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

3 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

n) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Facul-
dade de Direito, no prazo máximo de 15 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-Gra-
duados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao 
diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Uni-
versidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

o) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico

1 — O acompanhamento pedagógico processa-se conforme disposto 
no artigo 4º do Regulamento de Estudos Pós-Graduados da Universi-
dade de Lisboa:

Área científi ca Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Dir 120 0
Total 120 0

 Plano de Estudos
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1.1 — Para assegurar o acompanhamento dos estudos pós-graduados, 
o Conselho Pedagógico nomeia uma Comissão de Acompanhamento 
Pedagógico dos Estudos Pós-Graduados.

1.2 — Os conselhos pedagógicos delegam nesta comissão as res-
pectivas competências no que diz respeito aos estudos pós-graduados, 
devendo para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, 
competências e modo de funcionamento.

1.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos 
pedagógicos devem funcionar como instância de recurso das decisões 
tomadas pela Comissão de Acompanhamento Pedagógico dos Estudos 
Pós-Graduados.

2 — O acompanhamento científico processa-se conforme disposto no 
artigo 3º do Regulamento de Estudos Pós-Graduados da Universidade 
de Lisboa:

2.1 — Para assegurar a direcção, a coordenação e a avaliação dos 
estudos pós-graduados, o conselho científico nomeia uma Comissão 
de Estudos Pós-Graduados.

2.2 — Os conselhos científicos delegam nesta comissão as suas com-
petências no que diz respeito aos estudos pós-graduados, devendo para 
tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, competências 
e modo de funcionamento.

2.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos 
científicos devem funcionar como instância de recurso das decisões 
tomadas pela Comissão de Estudos Pós-Graduados.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos
Estrutura curricular
1. Área científica predominante do ciclo de estudos: Direito
2. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
3. Duração normal do ciclo de estudos: dois anos, quatro semestres
4. 9.Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Direito Administrativo do Ambiente I Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Direito Administrativo do Ambiente II Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Direito Privado do Ambiente I Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Direito Privado do Ambiente II Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Direito Penal e Contra-Ordenacional do Ambiente I Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Direito Penal e Contra-Ordenacional do Ambiente II Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Economia do Ambiente I Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Economia do Ambiente II Dir. Semestral 210 40 TP 7.5
Dissertação Dir. Anual 1.680 60

 Faculdade de Direito
Despacho (extracto) n.º 6811/2008

Por despacho do Presidente do conselho científico de 23 de 
Janeiro de 2008, proferido por delegação do Reitor, conforme pu-
blicação no Diário da República 2.ª série n.º 148, de 02 de Agosto 
de 2006.

Concedida licença sabática nos termos do nº.1 do artigo. 77º do 
E.C.D.U. para o ano escolar 2008 -2009, aos seguintes Professores Ca-
tedráticos, de nomeação definitiva:

Doutor Eduardo Manuel Hintz da Paz Ferreira.
Doutor Miguel Fernando Pessanha Teixeira de Sousa
11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Eduardo Augusto Vera -Cruz Pinto. 




